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GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

LEI Nº 15.314, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 351/08, da Comissão de Saúde, 
Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher e 
Lideranças Partidárias)

Altera a Lei nº 14.721, de 15 de maio de 
2008, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de fixação de quadro informativo com 
nome, registro e especialidade de profis-
sional médico, nos lugares que especifica; 
dispõe sobre contratos por tempo deter-
minado celebrados, nos termos da Lei nº 
10.793, de 21 de dezembro de 1989, no 
âmbito da Autarquia Hospitalar Municipal e 
da Secretaria Municipal da Saúde.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 6 de outubro de 2010, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.721, de 15 de maio de 2008, passa 
a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Parágrafo único. No quadro informativo deverá 
constar o nome e endereço completo da unidade, inclu-
sive com os números de telefone, bem como o nome do 
Diretor da Unidade.”(NR)

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 14.721, de 2008, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 2º A placa deverá conter o nome completo do 
médico, número de registro no órgão profissional com-
petente, bem como sua especialidade, dias da semana e 
horários de atendimento de cada médico.”(NR)

Art. 3º Fica acrescido o art. 4º-A à Lei nº 14.721, de 2008, com 
a seguinte redação:

“Art. 4º-A As Unidades de Saúde ficam obrigadas a 
manter no Portal da Prefeitura do Município de São 
Paulo na Internet todos os dados constantes do quadro 
informativo de que trata esta lei, bem como:
I - orientação para agendamento de consultas;
II - orientação para realização de exames e retirada de 
resultados.”(NR)

Art. 4º A vedação contida no § 2º do art. 3º da Lei nº 10.793, 
de 21 de dezembro de 1989, alterada pelas Leis nº 13.261, de 
28 de dezembro de 2001, nº 14.142, de 3 de abril de 2006, e nº 
14.639, de 18 de dezembro de 2007, não se aplica aos servidores 
contratados nos anos de 2009 e 2010, no âmbito da Autarquia 
Hospitalar Municipal e do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência - SAMU, os quais poderão ser novamente contratados, 
uma única vez, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses.
Art. 5º As vedações contidas na letra “c” do § 1º do art. 3º e no 
§ 2º do art. 3º da Lei nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, 
alterada pelas Leis nº 13.261, de 28 de dezembro de 2001, e nº 
14.142, de 3 de abril de 2006, não se aplicam aos servidores 
contratados em caráter emergencial, para o desempenho de 
funções de Agente de Apoio - Segmento Zoonoses, no âmbito da 
Secretaria Municipal da Saúde, podendo os contratos serem pror-
rogados sucessivamente pelo prazo de 3 (três) meses até a con-
clusão do processo referente ao concurso público realizado em 
2 de setembro de 2008 e homologado em 6 de junho de 2009.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de recursos orçamentários próprios, suple-
mentados se necessário.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de outubro 
de 2010.

DECRETO Nº 51.847, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Grajaú, Subprefeitura de Capela 
do Socorro, necessários à implantação de 
escola municipal de ensino fundamental.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, para serem 
desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Grajaú, 
Subprefeitura de Capela do Socorro, necessários à implantação 
de escola municipal de ensino fundamental, contidos na 
área de 17.800,00m² (dezessete mil e oitocentos metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-1, 
indicado na planta P-31.147-A1, do arquivo do Departamento 
de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 39 do 
processo administrativo nº 2010-0.257.645-4.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Educação
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de ou-
tubro de 2010.

DECRETO Nº 51.848, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2010-0.241.927-8,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 
4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações posteriores, a 
entidade denominada INSTITUTO CEM POR CENTO SOCIAL, CNPJ 
nº 07.305.065/0001-94, sediada no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de outubro 
de 2010.

DECRETO Nº 51.849, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do que 
consta do processo administrativo nº 2010-0.248.405-3,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 
4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações posteriores, 
a entidade denominada INSTITUTO CIDADÃO BRASILEIRO 
PARTICIPATIVO - ICIBAP, CNPJ nº 07.189.118/0001-59, sediada 
no Município de São Paulo.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de outubro 
de 2010.

DECRETO Nº 51.850, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 5.327.396,11, de acordo com a Lei nº 
15.089/09.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 15.089, de 29 de dezembro de 
2009, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
das Secretarias,
D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.327.396,11 
(cinco milhões trezentos e vinte e sete mil e trezentos e 
noventa e seis reais e onze centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
11.20.23.695.1340.1029 Modernização do Complexo Anhembi
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.300.000,00
11.20.23.695.1340.2119 Participação no Carnaval Paulistano
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.891.018,64
14.10.16.122.2610.2600 Administração da Secretaria Municipal de Habitação
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 135.992,15
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 157.835,58
 44906100.00 Aquisição de Imóveis 842.549,74
  5.327.396,11

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
11.20.04.122.2610.1031 Reforma de Edificações - SGM
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 113.000,00
11.20.04.126.2620.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de 
  Informática e Comunicação
 33903000.00 Material de Consumo 80.000,00
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 660.000,00
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 220.000,00
11.20.23.695.1340.1023 Construção de Centrais de Informação Turística
 44905100.00 Obras e Instalações 227.000,00
11.20.23.695.1340.1032 Construção de Barracões de Escolas de Samba
 44905100.00 Obras e Instalações 2.891.018,64
14.10.16.451.1131.1277 Urbanização de Favelas
 44906100.00 Aquisição de Imóveis 1.136.377,47
  5.327.396,11

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal 
de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
ELISABETE FRANÇA, Secretária Municipal de Habitação - Substituta
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de outubro 
de 2010.

DECRETO Nº 51.851, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.092.366,38, de acordo com a Lei nº 
15.089/09.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 

da autorização contida na Lei nº 15.089, de 29 de dezembro de 
2009, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria,
D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.092.366,38 
(dois milhões e noventa e dois mil e trezentos e sessenta e seis 
reais e trinta e oito centavos), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
27.10.18.541.1210.7116 Reforma de Parques Municipais
 44905100.00 Obras e Instalações 2.092.366,38
  2.092.366,38

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, da seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR
27.10.18.541.1210.7101 Implantação de Parques Urbanos e Naturais
 44905100.00 Obras e Instalações 2.092.366,38
  2.092.366,38

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal 
de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Muni-
cipal do Verde e Meio Ambiente
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 8 de outubro 
de 2010.

PORTARIA 981, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

Cessar, a partir de 13.10.2010, os efeitos do ato que designou a 
senhora CECILIA APARECIDA DE MENESES, RF 573.716.8, para 
responder pelo cargo de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da 
Chefia de Gabinete, do Gabinete do Secretário, da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 982, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

Designar, excepcionalmente, a partir de 29.09.2010 e 
até ulterior deliberação, a senhora CECILIA APARECIDA 
DE MENESES, RF 573.716.8, para responder pelo cargo de 
Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da Chefia de Gabinete, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 983, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

Exonerar, a pedido, e a partir de 29.09.2010, a senhora MARIA 
LUIZA GOMES DA SILVA AZEVEDO, RF 525.829.4, do cargo 
de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da Chefia de Gabinete, do 
Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 984, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

Designar a senhora LOURDES ELIZABETH RESS, RF 646.378.9, 
para, no período de 27.09.2010 a 11.10.2010, substituir a 
senhora ANGELA ELIANA DE MARCHI, RF 300.934.3, no 
cargo de Coordenador, Ref. DAS-15, da Secretaria Municipal 
de Assistência e Desenvolvimento Social, à vista de seu 
impedimento legal, por férias.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 985, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

I - Designar os senhores LUIZ ANTONIO REALI FRAGOSO e 
VALDECIR CRISTINO PAPAZISSIS para, na qualidade de titular e 
suplente, respectivamente, e como representantes da Secretaria 
Municipal de Serviços, integrarem o Conselho Municipal do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, nos termos do 
disposto do artigo 34, da Lei 14.887, de 15 de janeiro de 2009.
II - Cessar, em consequência, a designação do senhor AFONSO 
CELSO TEIXEIRA DE MORAES e do senhor VALDECIR CRISTINO 
PAPAZISSIS (na qualidade de titular) para integrarem o referido 
Conselho.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 312, DE 8 DE OUTUBRO DE 2010
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

Nomear, a partir de 13.10.2010, a senhora DELCY MARIA 
ZUCCHINI, RF 510.650.8, para exercer o cargo de Chefe de 

Gabinete, Ref. DAS-15, da Chefia de Gabinete, do Gabinete 
do Secretário, da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 8 de outubro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

DESPACHOS DO PREFEITO
1980-0.008.158-0 - Marlene da Silva Almeida - Permissão de 
uso de área municipal - À vista das manifestações contidas 
no presente, em especial a do Departamento Patrimonial, às 
fls. 89/93, a da Procuradoria Geral do Município, às fls. 94/96, 
e a da Secretaria dos Negócios Jurídicos, às fls. 97, bem como 
a recomendação da Comissão Municipal do Patrimônio Imobi-
liário do Município de São Paulo, às fls. 107/108, DECIDO: a) 
DECLARAR CASSADA a permissão de uso outorgada à Marlene 
da Silva Almeida pelo despacho de fls. 28 e descrita no termo 
de fls. 30/32; b) DETERMINAR a apuração da eventual respon-
sabilidade funcional da servidora interessada; c) DETERMINAR 
a adoção das providências relacionadas à ocupação irregular 
do imóvel público.
2010-0.077.541-7 - CONFEMA e Associação Educacional 
Labor – Proposta de celebração de convênio – Projeto Guarapi-
ranga: “Te Quero Viva” – Edital FEMA 07/2009 - I – À vista das 
manifestações favoráveis do CONFEMA, através da Resolução 
39/CONFEMA/2010 (fls. 52/53) e da SVMA (fls. 113/114), com 
fundamento no art. 4º, § 4º, inciso I do Decreto 49.539/08, AU-
TORIZO a celebração de convênio com Associação Educacional 
Labor CNPJ 66.519.067/0001-45.
2003-1.063.960-0 - Sergio Aparecido Marques e Outro - Re-
gularização de Edificação. Recurso - I – À vista dos elementos 
constantes do presente, em especial as manifestações do 
Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 
113/114, INDEFIRO, nos termos do item 4.1.1.1 do Capítulo 
4 do Anexo I da Lei 11.228/92 cc. o caput do artigo 25 da Lei 
13.558/03, alterada pela Lei 13.876/04 e com o disposto no 
parágrafo 1º do artigo 33 do Decreto 45.324/04, o pedido de 
regularização da edificação situada na Rua Francisco Araujo 
Correa, Lote 28, Quadra 60, Sítio Fazendinha, Perus. - II – Dou 
por encerrada a instância administrativa.
2004-1.016.047-0 - Benvinda Diniz - Regularização de Edi-
ficação. Recurso - I – À vista dos elementos constantes do 
presente, em especial as manifestações do Assessor Técnico da 
Secretaria do Governo Municipal, às fls. 115/116, INDEFIRO, 
nos termos do inciso II do item 4.A.8 da Seção 4.A do Anexo 4 
do Decreto 32.329/92 cc. caput do artigo 25 da Lei 13.558/03, 
alterada pela Lei 13.876/04 o pedido de regularização da edi-
ficação situada na Rua Avaremotemo, 32, São Miguel Paulista. 
- II – Dou por encerrada a instância administrativa.
2003-1.049.482-2 - Anselmo Carlos Leonel - Regularização 
de Edificação. Recurso - I – À vista dos elementos cons-
tantes do presente, em especial as manifestações do Assessor 
Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 83/84, 
INDEFIRO, nos termos do inciso II do item 4.A.8 da Seção 
4.A do Anexo 4 do Decreto 32.329/02 cc. o caput do artigo 
25 da Lei 13.558/03, alterada pela Lei 13.876/04 o pedido de 
regularização da edificação situada na Rua Dom Lino Deodato 
de Carvalho, 473, Vila Nova Perus. - II – Dou por encerrada a 
instância administrativa.
2010-0.179.708-2 - Maria Elisabeth da Silva Vichietti - Revisão 
de inquérito administrativo - À vista dos elementos contidos 
no presente, em especial as manifestações de PROCED (fls. 
133/136), de SNJ (fls. 138/139) e da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete (fls. 140/141), as quais adoto como razão de decidir, 
RECEBO o pedido como revisão de inquérito administrativo, 
com estribo no art. 220, § 3º, da Lei 8.989/79, e DEFIRO o 
seu processamento, com fundamento no art. 220, inc. III, da 
retrocitada lei.
2010-0.108.720-4 - Claro S/A. (Adv. Paula Fernanda Antunes 
Pereira OAB-SP 183.193) - Cancelamento de multa. Recurso - I 
- Em face dos elementos que instruem o presente, em especial 
as manifestações da Subprefeitura da sé às fls. 19/20 e do 
Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 
28/30, DEIXO DE CONHECER o recurso interposto por CLARO 
S/A. em face do vício de representação apontado, sendo certo 
que no mérito melhor sorte não lhe assiste, por falta de apre-
sentação de fatos novos capazes de infirmar a legalidade da 
autuação questionada, mantendo-se, por consequência o Auto 
de Multa 11-322.606-3. - II – Dou por encerrada a instância 
administrativa.
2003-1.018.265-0 - Associação Bíblica e Cultural Defensora da 
Soberania Divina - Regularização de edificação. Recurso - I – À 
vista dos elementos constantes do presente, em especial as ma-
nifestações da Subprefeitura da Penha às fls. 92, e do Assessor 
Técnico da Secretaria do Governo Municipal, às fls. 94/95, DE-
FIRO, nos termos da Lei 13.558/03, alterada pela Lei 13.876/04 
o pedido de regularização da edificação destinada a um de-
pósito, categoria de uso S1, na Avenida Aricanduva, também 
fazendo frente para a Rua Gnaisse, Vila Aricanduva, zona de uso 
Z2, com a área construída total e a regularizar igual a 183,49 
m², em terreno com 212,50 m² de área. - II – Dou por encerrada 
a instância administrativa.
2010-0.0212.409-0 - Tim Celular S/A. (Adv. Daniella Ribeiro 
do Valle Sarti – OAB-SP 285.605) - Cancelamento de multa. 
Recurso - I - Em face dos elementos que instruem o presente, 
em especial as manifestações da Subprefeitura de Vila Mariana 
às fls.12 e do Assessor Técnico da Secretaria do Governo Muni-
cipal, às fls.22/24, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto 
por Tim Celular S.A., mantendo-se, por consequência, o Auto 
de Multa 10-320.077-1. - II – Dou por encerrada a instância 
administrativa.
2003-1.052.681-3 - Adenilda Gabriel dos Santos - Regu-
larização de edificação. Recurso - I – À vista dos elementos 
constantes do presente, em especial as manifestações da Sub-
prefeitura de Perus às fls. 42, e do Assessor Técnico da Secre-
taria do Governo Municipal, às fls.44/45, complementada em 
fls. 53, DEFIRO, nos termos da Lei 13.558/03, alterada pela Lei 
13.876/04 o pedido de regularização da edificação destinada 
a uso residencial, categoria de uso R1, na rua Cavalo Marinho, 
lote 13 da quadra Q do Jardim adelfiore, Perus, zona de uso Z9-
045, com a área construída total e a regularizar igual a 67,67 


